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Administração do 1r. dr. Alvaro Pereira de Carvalho Saldo do dia 29 . . . . . • . . . • 
Hccolhimento! feitos no Thesou

ro no dia 30: 

Decreto n. 1.692, de 29 de setembro de 1930 
Pela Recebedoria de Rendas .. 
Pelas Mesas de Rendas e outras 

repartições . . . . . . . • • • • • 

Abre á Secretada da Segurança e As
sistencia Publica o credito supplementar de 
um conto de réis (1 :000$000). 

Despesa cffecluada no dia 30 •,. 

Saldo para o dia l.º de outubro 
No Thesouro ..... . 

O Presidente (lo Estado da Parahyba, usando da ullribuição 
que lhe concede o art. 36.", '§ l.° da Constituição Estadual e nos 
termos d ~uclorização contida no art. 3.°, n.° 2, da lei n.º 690, de 7 
de outubro de 1929, 

-t-.o Banco do Estado da Para· 
byba ..............•• 

No Banco do Estado da Paru
hyba, para constituição do ca
pital do Banco Hypothecario. 

DECRETA: No Banco Central ..... . 
Art. l." - E' aberto, á Secretaria da Segurança e Assistencia 

Publica, o credito de um conto de réis (1 :000 000), supplemcnlar 
á verba consignada na lei orçamentaria para o expirante cxercicio 
e destinada a combustivel e pertences de automovcl, da mencionada 
Secretaria. 

Noutros pequenos bancos 

Somma .... 

A ssembléa Legislativa 
Art. 2." - Revogam-se as disposições em contrario. ACTA da trigesima quarta sessão ordi

naria da terceira reunião da deci· 
ma legislatura da Assembléa Lcgis· 
!ativa do Estado da Parahyba do 
Norte, em 15 de setembro de 1930. 

soa. 
Palucio do Governo do Estado da Parah~·ha, cm ,João Pcs-

29 de setembro de 1930, ·ll." da I -uclamação da Republica. 
Alvarn Pereira de Carvalho. A' hora regimental, assume a presl· 

dencia o sr. Antonio Guedes, presi
dente, secretariado pelos srs. Severl· 
no de Lucena e João Maurlcio, res
pectivamente, 1. 0 e 2. º secretarios. 

Jos~ Americo de Almeida. 
Flodoardo Lima da Silveira. 

Govêrno do Estado 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
DIA 29: 

Despachos: 

Petição de F'rancis<:o FeJTeira d.e 
Oliveira. l." sargento-contador da 
Força Publica, pedindo permissão para 
d'ora cm diante assignar-se Francisco 
de Oliveira. - Deferido. 

Idem de Charles Astor, 1." sargento
a\·iador do Batalhão Pro,·isorio. pe
<1mdo 6 mezes de licença com venci
mentos para tratar de negocio de seu 
particular interesse, na capital de Mi
nas Geracs . - Concedo dois mczc;.. 

Idem de d. Judith da Cunha Paiva, 
profes.5ora do grupo escolar "Padre 
Ibiaplna ''. da cidade de Itabayana, 
pe<iiruio mais 3 mezes de licença em 
prorogação a que·se acha gosando para 
tratamento de sua saúde. - Apresen
te-se na Directorla de Saúde Publica 
parll. a devida inspecção. 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
DIA 30: 

Decretos: 

O presidente do Esta<lo, attend~ndo 
ao que tequereu dona Amelia Mont,·
negro de Mourn, professora cffcctiva 
da cadeira rudimentar mista da fa
zenda ltamatahy, do mumciplo ele 
Ouarablra, e tendo em ,·ista o laudo 
medico da inspecçáo ele saúde a qu~ 
se submetku, resolve conceder-lhe 
três mez:es de licença. com o orden:ic.iJ 
por inteiro, para seu tràtamcnto, a 
contar de 4 de agosto•ultimo. 
.o presidente do Estado resolve exo

nerar, por abandono de lugar, dona 
Irene Agnplto Ponce de Leon do cargo 
de a.djuncta do grupo escolar "Padre 
lblaplna ", da cidade de Itabayana. 

O p sldente do Estado, attendenclo 
ao que requereu dona Francisca No
brega Castor, professora da cadcir<t 
do aexo feminino da vllla de Soledade, 
tendo em vista os attestados medlcos 
exhlbldos. resolve conceder-lhe um mez 
de licença, com o ordenado por inteiro, 
para seu tratamento, a contar de pri
meiro do expirante mez. 

Secretaria da Fazenda 

EXPEDIENTE DO b'ECRETARIO DA 
FAZENDA DO DIA 29: 

Petições: 

De Manuel Jo'ranclsco de Araújo, re
querendo baixa da collecta de seu ar
mazem de compra de alogdão em Ita
bayana - Deferido, pagando -0 im
posto correspondente ao 1°. semestre, 
de accordo com as informações. 

De André Dias de Azevêdo Costa, 
requetendo permi$São para pagar pela 
metade o Imposto de seu cstabelecl
rríento commerclal em Areia, visto ter 
fech11do o mesmo desde abril do cor· 
rente anno - Deferido, ele accôrdo com 
as Informações. 

be Joaquim Soa, es do Rego, requ, -
rendo baixa da collccta d,: seu en
genho em Sapé - Deferido. pagando 
o Imposto correspondente ao 1." &emc~
tre, de accôrdo com o arL. 21 da lei 
n. 677, de 21 de novembro de 1928, 
publicada com as alteraçoes constan- • 
tes da lei n. 698, de 14 de outubro de 
1929. 

De Miguel Hostio de Lima, Idem 
de um bilhar em Barra de Sú.o Mi
guel - Egual despacho. 

De Mlgutl Bilvestrr. da Silva,- Idem 
de sua sapataria em Sapé, já tendo 
pago o Imposto corre11ponde11t.e ao 1. • 
semestre - Deferido, á vista das ln
maçõel!. 

De Odilon Rangel, requerendo des
classificação no imposto de seu en
genho em Conceição - Indeferido, de 
accórdo com o art. 45 da lei n. 677 de 
21 de novembro de 1928, publicada com 
as alterações da de n. 698 de 14 de 
outubro de 1929. 

De Esplrldlão Allplo do Nascimento, 
no meamo sentido - Egual despacho. 

De Jos, Benedieto de Figueiredo, 
idem de sua oftlelna de move!s em 
C~ncelçl.o - !Je!erido, paatndo o !m
~ co:rE:&Pi):ld~te ao ! . • i:eitest::-E: ., 

Procede-se á chamada e a esta res
da lei n. G98, de 14 de outubro 
1929. 

de pondem, além dos membros da Mesa, 
os srs. Joaquim Pessôa, José Mariz, 
Walfrêdo Leal, Irenêo Jofflly, Paula 
Cavalcanti, Paula e Silva, Generino 
Maciel, José Targino, Velloso Borges, 
Cyrlllo de Sá, Gomes de Sá. José 
Quelroga, Neiva de Figuelrêdo, Pedro 
Ulysses, Herectiano Zenayde, Antonio 
Bôtto e João José Marója. (20). 

De Severino Alves, requerendo baixa 
da conecta de seu estabelecimento de 
compra de algodão em caroço em Gu
rínhem - Indeferido, de accôrdo com 
o art. 4. • do decreto n. 1. 609, de 18 
de novembro de 1929. 

De João Delmlro, idem de sua en
genhoca em Pilar - Egual despacho. 

De Celestino Rodrigues Neves, idem 
de seu estabelecimento de compra de 
algodão cm Itabayana - Egual despa
cho. 

De Sebastião Guimarães Costa, idem 
em Alagôa Grande - Egual despacho. 

Deixam de comparecer QS srs. Ar· 
gemiro de Figueirêdo, Lima Mlndello, 
João de Almeida, Izidro Gomes, Ma· 
nuel Octaviano, Ignacio Evaristo, Pe
dro Firmino, Juvenal Espinola e Pe
reira Lima. (9). 

Abre-se a sessão. 
O sr . 2 . º secretario lé a acta da se:;

EXPEDIENTE DA RECEBEDORIA são anterior, que, posta em discussão, 
DE RENDAS DO DIA 29: é approvada, sem debates. 

Entra a hora do expediente. 
Petição de L. de Carvalha, á dire- O sr. 1. º secretario dá. conta do 

ctoria, requerendo dispensa do imposto seguinte expediente : - Telegramma 
de incorporação para 1 caixa conten- do senador Epitacio Pessóa. nos se
do folhinhas para distribuição gratui- guintes termos : "PARIS Severino Lu
ta - Em face das informações da cena secretario Assembléa Parahyba 
secção competente, deferido. A' 2.• do Norte - Telegrammas tenho rece
Secção. bido deixam perceber dlver:;;encias mas 

De João Regis de Amorim re- não dizem que consistem nem citam 
querendo dispensa do mesmo imposto factos seu apoio. Nestas condições im· 
para 4 vols. contendo um bilhar e possível dar opinião. Noticias aqui 
accessorios, para uso proprio - Egual conhecidas affirmam presidente em 
depacho. vez reprovavel approximação Cattete 

De Araújo Rique &. c.•, requeren- tem mantido attitude protesto todos 
do transferencla de 251 fardos de ai- seus criminosos excessos. Si ha 
godão em pluma, para o o vapor "Du- factos contra1ios não conheço. Modo 
que de Caxias" - A' vista da infor- geral penso presidente secretarios As
mação, deferido. A' l .• Secção para sembléa amigos devem todos unir-se 
as devidas notas no despacho. defesa intransigente autonomia. Este 

De DemostJ..enes Barbosa & c.•, re- principal objectivo que deve porém 
querendo transfercncia de 59 fardos ser pugnado sem desconfianças injus
de algodão em pluma, para o mesmo tificadas nem prevenções pessoaes con
vapor - Egual despacho. tra presidente amigo leal todos tempos 

De Nicolau da Costa requerendo res- cuja acção dentro moldes indicados 
titu1ção de 522 700, em v1Sta de ter precisa. ser fortalecida mesmo como 
desistido do embarque de 190 saccos condição sua permanencia governo. 
de assucar, constante da nota de ex- r Saudações corcliaes - (as) Epitacio". 
1:ortação n. 2.983 - A' vista da in- Petição de Francisca Nobrega Cas
formaçá? da 1. ~ Secção, restitua-se t_or. professora pubHca effectlva, pe
a quantia de qumhcntos .vinte e dois Clmdo um f:1-nno de licença para tratar 
m.11 e setecentos réis !522 700J I de sua saude, juntando documentos. 

, Vae á Commissão de Instrucção Pu-
EXPEDlENTE DA RECEBEDORIA blica 

DE RENDAS DO DIA 30: Offlcio do juiz federal desta cidade 

Petições: 
DP. Comp. dpt Pesca Norte cio Brasil, 

li d1rcct.ona, requerl!ndo dispensa do 
hrposlo de incorporação para 1. 739 
kllos de corrente de ferro <amaJTasJ .
º"ferido, em face da isenção concedida 
pelo governo do Estado. A' 2.• secção. 

DR Emoresa Trar:ção, Luz e Força, 
requerendo deisembaraço para 11 caixru. 
contando orcgos para trilhos e 2 cal
X, com folhas de fibra isolante. -
Ei;nal despacho. 

De João Luiz Ribeiro de Moraes, 
drspachautc desta repartição, reque
rcrnlo o ;irchlvamento dg gula acau
leladorn n. 337. - Archlve-sr. a gula 
em apreço, cobrando-se o respectivo 
impcsto de lncorporaçf10. A' 2. • sec
çr: o 

IJ<' -Josó Diogo Pcrrelrn, requerenclo 
dc,rmbaraço para 2 caixa:; contendo 
c1<lxas <le pupf'!ão para su11 fabrica de 
cnlç'lrJo D ferido, Pm face clu l~cn
,~,, concPdlcl" pelo govi•rno do Esta
">, conforme contracVJ !lrmacln nu 
Procuradorlu d!t 1• ncndu. A' 2 .• 

accusando a commumcação feita so
bre a suspensão do sr. Julio do Nas
cimento Lyra. 

Continuando a hora do expediente, 
pede a palavra o sr. Vel!oso Borges e 
submette á apreciação da Casa o se
guinte projecto que julgado object.o 
de deliberação vae ao registro e á im
pressão. <Projecto n. 9) A Assem
bléa Legislativa do Estado da Para
hyba, resolve: Art. J ." - Para o 
restabelecimento da normalidade func
c!onal e administrativa. municipal e 
estadual. no munlclpio de Princeza, o 
Poder Executivo poderá dispender até 
a lmportancla de vinte contos de réis 
<20:000SOOOJ. Art. 2.• - Revogam-se 
as disposições cm contrario. S. S. em 
15 ele setembro de 1930. <a> Venoso 
Borges. 

Pede a palavrn o sr José Mariz e 
apresenta n redoeção para 3.• cliscus
são do p1·0Jecto n. 6 <crêa a nova 
bandeira do Estado l . 

O Ili'. Hrrectyano Zenayde pede a 
palavra e lê os :srgumtrs pnreccres. 
na 11u11llc!ade d<' rl'lator da Commls
são rio y.,l\Z('nda e Orçamento. <Pare-
rrr n. 8 l A :mpcrlorn elas lrmács do 

ecrelarln da Segurança e As~lslencia s, Catharlnn, Amnllu Petrl. que é 
rohlkJt. tambrm clirf'ctora do Orphaunto D. 

J<;Xl'EDJ ~:N 1 ~; IJO l:;l!:(Jn,E'l'AHlO UO U1rtco, cl!•stn cnpllul. rcqucn•u á As
Fcmhlén cm fnvm· dus orphãs Rita, 

DIA ílO: N11licll' e• Mnrin ctas Neves Ayres, re

f'••Ur;ões 

Ur• .Jq~( HPllrlqU() ria Paixão, re
q11, rlll'lo r11r~rlra de Identidade. - A' 
8 cção dl' JrJr•nLificaçfio parn altr.nder. 

ne Munurl Joaquim cfo So11za Lemos 
Nctlo, T!!(fUf'rClldO attrbtado de COO• 
rlurt,a. - AUc~to que o rf'querente 
1.<;m boa 0011ducta civil e moral. 

De ,Joanna Maria de Jesus, reque
r,.ndo uma carteira de Identidade. -
A' Secçfio de Identificação para atten
der. 

---(:) ---
LDTEIIII FEIEIIIL 

Extrac,,âo em 30 de utembro de !930 
10278 Ca.p_ta.1 50:000$000 
!3727 .. . . . .. .. . . !0:000$000 

colhlclns A1111ellr Orphanato, o cancel
larnrnto ctn divida proveniente dr niio 
p gnnwnto ao Eiludo do imposto de 
drclmn urbana de cinco prcct101, per
(1•111'1 ntcs ús rf'frl'lclas orphãs, no ex
rrckio financeiro p11ssudo, bem como 
ainda l11cnçfio daquelle lmpo~to no, 
exrrclclos segulnteH. Trata-se de um 
Invor que Importa rm despesa. embora 
pequena, para os cofres publlcos. As 
brneflciarlus seriam três orphli.s, é 
verdade, mas estas esta.o já recolhidas 
e sendo educadas em um estabeleci· 
mento para cuja manutenção o Esta-
do concorre e o facto mesmo de serem 
proprletarlas de cinco predtos, dá a 
essas orphis, em relação a tantas 
outras porventura mais merecedoras 
da munlflcencla da Assembléa, wna 
situação ma!s ou menos sarar.tida. 
Ass!xn pero.-ncto coreos de parecer que 
u & alto e • 

1.254:273$921 

12:000$000 

501$400 12:501$400 

1.266:775$321 
7:670$320 

1.259:105$001 
179:851$248 

203:666$600 

720:587$153 
100:000$000 
55:000$000 

l .259:105$001 

1930. < ass.) Herectiano Zenayde, Pe
dro Ulysses e Joaquim Pessõa". (Pa
recer n. 9) Pedro Pereira Lima, alie· 
gando ter ficado inutilizado por doen
ça no serviço da Guarda Civil, requereu 
que, para effeito de sua aposentadoria, 
a Assembléa contasse 4 annos e 4 dias 
que serviu no exercito nacional. A 
petição foi distribuida á Commissão 
de Fazenda e envolve, no parecer des
ta, questão de direito, saber se o Es
tado deve contar para effelto de apo
sentadoria de seus serventuarios o 
tempo de serviços federaes que por 
ventura hajam prestado. Assim sendo 
a commlssão entende zelar os inte
resses do Estado e do peticionario 
submettendo seu requerimento á apre
ciação da douta Commissão de Justi
ça, pelo que requer a honrada mesa 
da Assembléa seja o mesmo presente 
áquella Commissão. S. C. em 15 de 
setembro de 1930. (ass) Herectiano 
Zenayde, Pedro Ulysses, Joaqirtm Pes
sô3. 

Posto em discussão, pede a palavra 
o sr. Irenêo Joffily e solicita que o 
sr 1. 0 secretario leia a petição da 
Irmã Petri. 

O sr. Neiva de Figueirêdo pede, 
egualmente, que seja procedida a lei
tura dos pareceres de per si. 

São attendidos. 
Continuando a discuss.:.o pede a pa

lavra o sr. Jrenêo J of!lly, tendo o sr. 
presidente declarado que em face do 
Regimento ficaria addiada a discussão 
para a sessão seguinte. 

Passa-se á ordem do dia. 
Pede a palavra o sr. José Mariz e 

Iequer a inversão da ordem do dia. 
Posto em discussão o requerunento 

é o mesmo combatido pelo sr. Neiva 
de Figueirêdo. 

Posto a votos é e1úim approvado 
contra o voto do sr Neiva de Fi
gueirêdo. 

J!;ntra em 3.• discussão o projecto n. 
6 \crêa a nova bandeira do Estado) . 

O sr. Generino Maciel pede a pa
lavra e apresenta a seguinte emenda . 
<Emenda n. 3) Supprima-se o art. 
3.º. S. S. em 15 de setembro de 1930. 
(a) Gene1ino Maciel. 

O sr. Neiva de Figueirêdo, pede <t 
palavra e fala a respeito do seu ponto 
de vista contrario a bandeira rubro
negra com a inscripção "NEGO", no 
que é multo aparteado pelos seus col
legas e galerias. 

Em face da alteração reinante no 
recinto, o sr. presidente suspende a 
sessão por três vezes. 

Reaberta momentos depois c estan
do a findar-se a hora, o sr. Irenêo 
Joffily requer prorogação por 3 horas 
no que é attendido, continuando com 
a palavra o sr. Neiva de Figueirêdo 
que conclúe reafirmando o seu ponto 
de vista negando apoio á no,·a ban
dei.J·a do Estado. 

O sr. Antonio Bôtto pede a palavra 
e justlf!ca o seu voto a favor da ban
deira rubro-negra com a lnscripção 
"NEGO". 

Posto a votos, é afinal npprovado o 
projecto e a emenda do sr. Generino 
Maciel, contra o voto do sr. Neiva de 
Flgueirédo . 

O sr. presidente manda o projecto 

Alllpalu!M denfil'o • f6ra da ....... 
181 • do s.t.do 

;111111 •• .. ... ..... 
lfUDIIIO afllllo , • 

RUDW'Q 111'111111do. 

.... --.~=================-
n. 6, á com missão de Redacção e 
Leis. 

Continuando a ordem do dia, -0 sr. 
lrenêo Joffily pede a palavra e requer 
o adiamento da discussão dos demais 
projectos, para a sessão seguinte. 

Posto a votos, o requerimento é ap
provado. 

E o sr. presidente levanta a sessão, 
designando a seguinte ordem do dia. : 
Continuação da 2. • discussão do pro
jecto n. 28, de 1928 (Cod. do Proc. 
Civil e Coromercial) Livro III "b as 
execuções", art. 1.282 e seguintes. 
Redacção final do projecto n. 7 <li· 
cença ao presidente Alvaro de Carva
lho). 1.• discussão do projecto n. 5 
(licença á d. Zita Dantas da Silva 
Pinto) . 1. • discussão do projecto n. 
8 (incorporação do terço de vencimen
tos á Força Publica) . 
Discussão unica do parecer n. 8. Dis
cussão unica do parecer n. 9. 

Paço da A_ssembléa Legislativa do 
Estado da Parahyba do Norte, em 15 
de setembro de 1930. 

(a) Antonio Guedes, presidente. 
(a) Severino de Lucena, 1. 0 secre

tario. 
(a)João Maurício, 2.• secretario. 

• i 
te,#~•._.•.._•~•.-.•.-.ue.•.-. .... ~ ... i . 

i ADVOGADO ! 
i i 
! Srnesio Guimarães , 
• • ! JoãoPessóa ! 
• • ..... ._ .......................... ~ .......... 4 

! t 

I Inspectoria de 
Vehiculos 

Foram multados os seguintes carros: 
P:-1-15,9·29,25-33,29-29,49-29,59-29, 

56-29, 218-20, 230-20, 223-11, 236-20, 
247-20, 205-20, 258-20, 263-20, 264-11, 
278-20, 281-20, 283-20, 250-20, 316-20, 
319-20, 379-20, 371-20, 294-20. 

A: - 420-20, 426-20, 463-20. 
C: - 22-25, 33-5, 39-20, 58-29, 70-32, 

87-20, 117-20, 83-20, 146-20, 104-ll, 
126-20, 56-29, 12-17, 145-20, 32-29. 

~ ..... ) 
l 

Aguardem o appareoimento do 

''! PABABTB! N! 

A' :.~~m8
!09

8!!~!!'~Jf 
t 

campanha civica em que foi 
1mmolado o Presidente 

João Peuõa 
SIMÃO PATRICIO 

.................................. 

Numero avulso 
200 réis 
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HOJE - Quarta-feira, t.• de outubro de 1930 - }JOJE ~·~·~-.-..·~· .... ·~-..... ~ ........... ~ ...................................... ~ ....... ... 
Cl 'EMA THEATHO HIO BRANCO - Um drama ultra sen

s;icio11nl. cujo enredó está repleto de scenas e lances bem urdidos 
(' admir:nelmenlc bem concatenados, tornando-se por si só uma 

1wlliC'ul11 de \'a)or real e digna de apreciação das platéas cultas -
"Casatlu Com Duas illulheres", é o titulo suggeslivo deste romance 
filmado pela "Fox" e diddido em 9 partes arrebatadoras. 

CINEMA FELIPPÉA - George 
ca al de artistas dos mais cstimadOII 
senthr aos seus innumerus admira 

raYel "Fox-Film", que le,anlará, 
conccilo nu mundo cinemalogra1, 
(i parle~. 

CINEMA SÃO JOÃO - O 
senta um film emocionante sensac 
22 !_)artes. - "A Sombra do Tigr 
Ma.e Conn!e. - !.< $erie: ! : epi& 

O'Brien e Lois Moran, um 
publico, tornam a apre

norn trabalho da insupe

ainda, o seu já elevado 
Rumo ao Amôr". -

nia .Matarazzo" apre-
5 séries, 10 episodios e 

Hugh Allan e Gladys 
:ro: ~s l'n\r s ", 3 
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r e~i~e aii~nç~~ ~ 

e#iel1nnunie lo 

O V• h d G ' ' D" 1 m o ~ empapo • 1v1-
no" é um producto de pureza 
garantida. 

Vende-se nas mercearias, ar
mazens e ''Laboratorio Rahel· 
lo". 

O Ptl:rai#o d,u, ltlod«tl 
BE~NA~DO ROMOf'F 

Fazaidas finas, Miudezas, Capas e Arasalbos 
Prtços /nacrtdtt1111e1s 

Rua Barão do Triumpho, 441. 

c1-i':i~;:; •• ,.i. i Só ~- a .. i::l;;ii.. 
" ... einor e i maili il" leriQ., 

iiOViELãllllA E 81ERRARlà 
bccatam1e movell ae tino goato • alto lu,o 

Clalm•••- a lrmAo 
Praça Alvaro Mamado, 3111. 1 

1 

B.tUNB.A IIJAd JIIODA I 
Rico sortimento de "ª'" unu11,e1Ju & 

aaclonaea. f 
Orana&a aovldJldel 111 10,ma, e ehap,01 . ] 

J1í!J" unho1ii •• 
&ua lll.aolel PIJlb1,lro, 108. ! 

R .. BEZERRA 

OAZOZAS 
Producto de- sabor 

agradavel, fabricado com 
escrupuloso cuidado, 

egual ou melhor ao de 
outra procedencia, 

f a hlr i1c a m e : v e n d e m 
1,. (' .. UtV.U,RO & Ci_.. 

Pua da Rtpublica, 133 - João Pessoa 

RUA fflACJIU''PINHE1RO, 3:kO 
--J, lo P-6---

Mau,-lfactura de UOVEr~ DE VIME~ 

CESTOS, VASSORAS DE PIASSA'(A, ESCOVAS, ETC. 

PADARIA e MERCEARIA VICTOR IA Preoio para Pensão 
-- CHALBGt<B .k CUMP. --

Rua fructaoeo Barbosa, na. 19 e 22, + + + + + Telcp•ooe. 238, Vende-se ou aluga-se o so
brado sito á rua Maciel Pi
nheiro n.• 367, proprio para 
pensão ou collegio, com opti. 
mas acommodações, grnnde 
quintal, terraço, jardim, etc . 

ismerada fabricação de pia, bolacbmb11, b1acotto11, nc. • 
Rtgorosa pontualidade ,,a entrega a domtcllios nesta CAPITAL • ,m T AMBAO. 

08 CIOA.PROS 

D O I S A M ' 1 G O S I 
.-. I\ o~ T;cr "' M a r v .~ e Lt I 

E X P E R l. M. E N T , .E IM I A triltar no mesmo. 

FABRICA DE BEBIDAS 

SANHAUA' 
Vinhos, Genbro, Cognoc, Quinoõo, e 
Licores, Gozosos e Vinagres, só os ele 

L. ~arvalho & C,,• 

ir.a b ~ep11l,ltca., 133 - Ttlerbont, 70 

f':,id, tel~. 1 ~anh••• 
A' Vl!NDA l!M TODA PARTI! 

·~--------------------------------~ Ba.1:>oa.r1a. San t,a,r1 ten..ee 
B. M oraes & Cta. 

lt11por11oora • nport1dort1 de XARQUE e FAHINHA D~ 1Rt00 
• outro, 2encro1 de esttvn 

fnd. Ttl: ....... 8 - RUA DES. TRINDAD!!. n e li) 

Photo ALPHA - GUSTAVO A. PINTO 
Secção ae M a1tr·nes Phoro,:rarhicos e Miadtza\ 

VENfli\S t'M Gtx,':'SSO 8 i\ RtffALHC 
StCÇAO O; AMPLIAÇOl::S ll!M P._.ESTAÇÕll!S E A VIST<\ 

RUA DUQUE OE CAXIAS, 565 - JOÃO PESSOA 

Usam 11GONOPIRINA" 
8 ROM O e A l V PT U S , o remtdlo de nrdade para cun1 

GRll'rl!. Rl!SFRIIADO , TOSSE. , 

. s I L020 q1t St SCDtlr fnppado, tossindo, 8 R o M o e A L V PT u ' 
oi• fac!Ult • • • o st smildtn:ot • 

Can lafaillvel da BLE.NORRHAOIA 
em pouco tempo 

Vtndt-st tm toda pharmac/a 
......... ~ .............. ~ ......................................... ,. . .., .............................................. . 

. Agora prepara- e em\ do 
tempo necessat10 antes 

~~~ 
M

1 
/\.IS oeJicioso do que nunca ••• nutritivo, saudavel 

e da mesma inexcedivel qualidade, o Quaker Oats 

foi aperfeiçoado para ser preparado mais depressa. 

A facilidade com que se pode preparar o Quaker Oata 

"de Cozimento Rapido" é u~ novo incentivo para o 

servir frequentemente. É delicioso em forma de mingau 

e serve admiravelmente para engrossar sopas e molhos 

e para fazer fritos, biscoitos e holos, proporcionando ao 

organismo elementos nutritivos indispensaveis. 

Tendo sido sempre alimento economico, o Quaker 

Oats agora poupa ainda mais tempo, trabalho 

e combustivel. ~ervindo-o todos os dias sob 

<1ualquer forma, não só se obtem mais saude, 

mas economia de dinheiro. 

Certifique-se que a lata tenha a inscripção 

"De Cozimento Rapido," o nome "Quaker 

Oats,, e a conhecida marca da fabrica, a 

figura do Quaker. 

ONoVo 
crOats 

1 

1 

1 

1 
-1 
' 
1 

'~ ~ªºos A VENDA EM TODA PARTE 

••rz ... m1111•r•m111mr~,•••·~--•-• .... amllim .......... 111 .. 1111 .. fllml1m11\za:zULU && 

LLOYD 
SOCIEuADI! ._Nú .. ·"'• 

~ E IJ C - , •~ofda Klo Br,no•, ltl>e r 108, 

.'ouuc arwnr-ru ou Doc-H do Porto. 1.10 fito ~ .. lanelro , dlapuatceo dLb 

acue •mb1rcadt..rn • rv.ctt>edor ... 
--o--o--

l,lnh• ..... ,~rir' dir' ., ....... elro• • ., .............. . 

9' ... ~.tr.- e Porto All~ar• 

P••••••'" -m~ot~ d~ I,• el--• 
P~qu<:-t• - Al'llran~uá- E~pe1ad,, no po,to dt Rtcile n<' dh 29 

do e<ir~n,~ á, J"i ho·a~. ~ah, á no dia 1° clP outubro á noite rara: M•· 
rr1ó, a :i; Bah,a, a 3; Rio, a '>. Santo•, a f:; Rto G1;,ndr, a 10; Ptlotasa 11 
e Por10 Alegre a 11. t 

Linha Cabedello-Porto Alegre 
C.srguwo (' \ IIPl,IRO 

fepcrado d~ Pnrto Alegre no dla 11 de outubro, sairt no mesmo 
d;a, r~:a: Recifl", Maceió, Bahia, ijlo de Janeiro. Santos, Parana211á 

Anton ,na, S. francisco, Rio Grande, Pelota~ e Porto Alegrl" • 

UNHA Ceará-Rio Grande 
Cargutiro Rl·.c·n;,a,; 

E~otndo do Rio Grande e rscala n0 dia 2Q do corr<:-ntP, 
n ~·mo dia, para: Natal, Areia Branca, Macau, AraC'8ty e Ceará. 

UNHA Pará-Rio Granar 
Cargueiro ,·1cTOHl.1. 

S3irá no 

r:~pP•ado de Pará e ~•ca e no a a 8 de outuh1<', sahirá no m~mo 
llrn, 1 ara: Reríft', ~lar• ó Rah1a, Rio de Janei o, C::,antos, Paranaguá, São 
fr&n<hco, Anlonina, Rio n,ar . .:~. Pelotas e Po to Alegrr • 

Cargueiro DOl'llO 

Esperado de Rio G·ande e<;cala no dia 10 de oulubro, ••.h1ra 110 mr•· 
mo dia par3: Ceará, Marar.h•o. Pará, ( Tutova e Parnahyha '. ,eccbent1o 
,~mbtm carl!'a pfra s~nrarém. Obido,, Paratins, ftacoatiara e lv,anaus, que 
será cuidadosamente baldeada em Part. 

~Ut.NT'ES - WUllama & fJe 
Pnc:a HI de Novembro o.• 87 - Teleoll11111 n.• 216 

.:AIXA POSTAL, N. • 3~ 
.. lliiiil ....... iiiiil ........................ lFiiii .. 

.. 
1 

r~;~;·:,~f :~~~~~~~~:~-~~!lI;;~ . 

11 

I 
Para lrat:imentos d~ doenças e conservação da saúde. 

Hydrother<>pia, Electricidade, Banhos de ar, 
luz e sol e Oymnastica mea1ca. 

o t,;llitoh~Jc·c·hnt·nto t'llihÍ soh dlre<•fÕ.O na~dleü e I 
11t•t·f"hn doeutf df" qua1t11.•er f11cuUàtlvo t de"'lf• c•111,1t", e do Ju1erlor do E!!it•do, 

i B"O" A :1.3 DE lMt.A:tO. :1.:1. 7. 

....................................... ! .... º 

" '~ Vere1aa.etra s OPA I 
----

SERVIÇO OE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS 
ENTRE JOÃO PESSÕI, E RECIFE I 

~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~! 

1

/ FRANCISCO CASELLI I 

• I Confortavel omnibus, partindo desta capital, diaria- 1 

: 1 mente, ás 14 horas, da praça 
A/varo Machado e, em Recife, do pateo do Paraíso. 

IDA 12$000 - - IDA ,g VOLTA 22$.lOO 
(com direito • 8 di11& de demora), 



• 

,.Q ~'t$C~w~iéG _.;q;;i~iG;i,G OG ;;:;.($,G(fr~ çi,-; 
Pa~ahyJi,n~ eo'i,~1ililn1d11 Oii j,i•in~ipio~ de 
jt111tlçu, 1tlillti11tll' piil1fi(-n e inle1•e1111e do 
Pº"º' e111 non,e de Deu11 e 1/e accordo coni 
o li1•tigo 6~ da Con11tit11içilo, decrel11 q11e 

esta 11eja ollser~ada daq11i por dennte 
eo,n o 11t'g11inle teor: 

(Continuação) 

CAPITULO I I I 

DA ELABORAÇÃO DAS LEIS 

Ar. 25 - Os projectos de lei podem ser propostos por qualquer depu
tado ou, em mensagem, pelo Presidente do Estado, e passarão por tres dis
cussões em dias diversos, excepto os das commlssões da Assembléa e os do 
Govêrno, que transitarão em duas discussões. 

Art. 26 - O projecto de lei, uma vez approvado, será remettido ao 
Presidente do Estado, que, si com elle estiver de accôrdo, o sanccionará e fará 
publicar. 

§ 1.0 
- Si o Presidente julgar o projecto, no todo ou em parte, con

trario á Constituição Federal, á do Estado ou aos interesses deste, recusar
lhe-á, total ou parcialmente, a sua sancção dentro de dez dias utels, a contar 
daquelle em que o recebeu, e devolverá o projecto, ou · a parte vetada, neste 
mesmo prazo, á Assembléa, com os motivos de recusa. 

Si o não fizer até ao ultimo dia do decennio, o projecto se considerará 
integralmente sanccionado e será publicado como lei. Do mesmo modo se 
procederá si, negada a sancção quando já estiver encerrada a sessão legisla
tiva, o Presidente do Estado deixar de dar publicidade dentro do prazo ás 
razões do veto. 

§ 2.0 
- O projecto devolvido, ou a sua parte não sanccionada, será 

sujeito a uma só discussão e se terá por approvado si, em votação nominal, 
obtiver dois terços dos votos presentes. Neste, como nos dois ultimas casos 
previstos no paragrapho antecjldente, a lei será publicada pelo Presidente da 
Assembléa. 

§ 3.0 
- No exercício do vetó parcial, o Presidente do Estado recusará 

integralmente o artigo ou paragrapho da resolução com o qual não estiver de 
accôrdo, sendo-lhe defeso limitar-se a alterai-o de qualquer modo. 

Art. 27 - A sancção e a publicação das leis effectuam-se por estas 
formulas · • 

"F., Presidente do Estado da Parahyba -
Faço saber que a Assembléa Legislativa decretou e eu 
sanccionel a seguinte resolução" . 

ii.. ~F., Presidente da Assembléa Legislativa do 
~ Estado da Parahyba - Faço saber que a mesma 

Assembléa decretou e eu, de accôrdo com o art. 26, 
§ 2.º \ou art. 241 da Constituição, publico a seguinte 
resolução" . 

Art . 28 - Com excepção do de orçamento, os projectos rejeitados e os 
que, tendo sido vetados, não obtiverem a approvação .da Assembléa, não po
derão ser renovados sinão depois de dois annos. Os ultimas, todavia, poderão 
sei-o antes deste prazo, si a renovação tiver por fim modificai-os de accôrdo 
com as razões do Presidente. O projecto assim modificado voltará á sancção. 

Art. 29 - Os projectos de lei que versarem sobre interesses particula
res, concessões ou auxílios a empresas ou associações, só se consldnarão 
approvados quando reunirem dois terços dos votos presentes. 

TITULO I 11 • 
CAPITULO I 

DO PODER EXECUTIVO 

Art. 30 - O poder executivo é exercido pelo Presidente do Estado, elei
to por quatro annos. 

Art . 31 - Substituirá o Presidente, nos seus impedimentos, e succe
der-lhe-á, no caso de falta. o Vice-Presidente, eleito na mesma occasião e pele 
mesmo espaço de tempo. Si, entretanto, a vaga se abrir antes de decorridos 
dois annos do periodo, proceder-se-á a nova eleição para o tempo que falta-:. 

§ 1.• - No impedimento do Vice-Presidente, a substituição tocará 
successivamente ao l .º Vice-Presidente da Assembléa, ao Presidente do Supe
rior Tribunal de Justiça e aos membros deste, por ordem de antiguidade. O 
sui:.tituto chamado ao Govêrno tomará posse perante o Tribunal, se a Assem
bléa não estiver funccionando. 

§ 2.º - Verificada a vaga de Vice-Presidente, eleger-se-á um substi
tuto pelo tempo ainda restante do mandato do Presidente. 

§ 3.• - Vagando os dois cargos, a eleição para ambos se fará por um 
novo período de quatro annos. 

Art. 32 - Só póde ser eleito P:-esidente ou Vice-Presidente o brasi
leiro nato, maior de trinta .annos. que estiver no exerciclo de seus direitos po
liticos. Deverá, além disso, si não fõr natural do Estado, ter nelle domicílio 
desde cinco annos antes da eleição, ou representai-o, ou havei-o já represen
tado, na Assembléa Legislativa ou no Congresso Nacional. 

Art. 33 - O Presidente não póde ser reeleito ou eleito Vice-Presi
dente para o quadriennio immediato. Do mesmo modo, o Vice-Presidente ou 
os substit utos. que houverem exercido o Govêrno dentro dos ultimas seis me
zes anteriores á eleição, não poderão Sl·r eleito~ Presidente ou Vice-Presidente 
para o periodo seguinte. 

Art. 34 - O Presidente e o Vice-Presidente deixarão os cargos no 
mesmo dia em que terminar o periodo, succedendo-lhes lmmedlatamente os 
recem-eleitos. 

§ l.º - Si algum destes ou ambos estiverem impedidos ou faltarem 
a substituição se fará nos termos do art . 31 , · 

§ 2.• - Perderá o cargo o Presidente ou Vice-Presidente eleito que 
deixar de tomar posse até trinta dias depois de Iniciado o periodo salvo 
caso de força maior, a julzo da Assemb!éa. ' 

~ 3.º - Perdel-o-á também, por decisão do tribunal especial de que 
trata o art. 43, no caso de enfermidade que o lnhablllte de modo definitivo 
para exercer as suas funcções 

Art. 35 - Ao tomar posse, o Presidente pronunciará perante a Assem
bléa ou, si esta não estiver funcclonando, perante o Superior Tribunal de 
Jwtlça, o seguinte compromisso : 

• Prometto manter e cumprir com lealdade e 
patriotismo a Constituição e as leia, e promover, 
quanto em mim couber, o bem do Estado" . 

Art. 36 - O Presidente e o Vice-Presidente perceberão os vencimen
tos que a Assembléa _fixar na confo~idade do art. 23, n.• XVII. 

. Art. 37 - Nao pódem o Presidente e o Vice-Presidente, durante rJ 
quadr1ennio_. exercer qualquer outro emprego ou funcção publlc;a, nem accel
tar da Unlao ou dos Estados emprego, commissão ou mandato, sob pena de 
perda do cargo. 

Paragrap~o unico - São extensivas ao Pre~idente e ao Vice-Presi
dente as prohiblçoes do art. 20. 

Art. 38 - O Presidente ou o Vice-Presidente em exerclcio não poderá 
sahir do Est~do sem licença da Assembléa, ou do Superior Tribunal de Justl
ç~, si esta nao estiver reunida, sob pena de perda do cargo. Esta prohlbh;ão 
nao comprehende os casos de ausencla menor de quinze dias, determinada por 
motivo de molestla ou serviço Jrubllco. 

CAPITULO II 

DA ELEIÇAO DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 39 - O Presidente e o Vice-Presidente do Estado serão eleitos 
por suffragio popular dlrecto. A eleição se fará tres mezes antes do ultimo dia 
do quadriennio e, no caso de vaga, dentro de quarenta dias. 

§ l.• - Trinta dias depois da eleição, a Assembléa, reunida indepen
dentemente de convocação e com qualquer numero de deputados, procederá 
á sua apuração definitiva, e, reconhecida a sua legitimidade pela maioria dos 
presentes, o Presidente proclamará Presidente e Vice-Presidente do Estado 
os d01s cidadãos que houverem obtido para estes cargos · a maioria absoluta 
dos suffragios. 

§ 2.• - Si nenhum dos candidatos tiver alcançado a maioria absoluta, 
a A.ssembléa, pela maioria dos votos presentes, elegerá o Presidente e o Vlce
P!esldente. do Estado dentre os cidadãos que occuparam, na respectiva vota
çao, os dois primeiros lagares. Havendo sido a maioria absoluta attlnglda 
sómente em relação a um dos cargos, o mesmo processo será observado para o 
preenchimento do outro. Em caso de empate, considerar-se-á eleito o candi
dato mais velho. 

Art. 40 - São ineleglveis para o cargo de Presidente ou Vice-Presidente : 
l.º, os membros da Justiça federal do Estado e as autoridades admlnlstratlvas 
da União que exercerem Jurtsdlcçã.o em todo o territorlo deste: 2.0

, os mem
bros do poder judiciaria, os secretario& de Estado, o commandante da Força 
Publica e quaesquer autoridades que exerçam Juriad1cção em todo o terrltorio 

civil 

ê.0 ~:-E'si':'):!:e. ·;i,:~ .. ?:cs~de:i!~ 011 s~!~s:t~u!.c '111º ~".)~"'.··e:- e:-,!>-ci,:;.o 0 0".'·tf:-:io 
c;le;ri:-o dos seis mezes imm.ediaia:nente anteriores a. eie1çá.o. 

Paragrapho unlco · - A i.,elegibilldade prevista em os ns. 1 e 2 deste 
artigo subsiste até tres mezes depois de haverem cessado as funcç5es que a 
determinaram. 

CAPITULO I I I 

DAS ATTRIBUIÇôES DO PRESIDENTE 

Art. 4.1 - Compete ao Presidente do Estado, além das attribuições 
preVistas em outros artigos: 

1 - Sanccionar, publicar e fazer cumprir as leis votadas pela 
Assembléa. 

li - Expedir os regulamentos, instrucçôes e actos necessarios á fiel 
execução das leis, e também os que entender convenientes á organização e 
funcclonamento dos serviços administrativos, desde que não contravenham 
as leis em vigor nem invadam a esphera de acção do p9der legislativo. 

III - Nomear, remover, demittir, licenciar, aposentar, Jubilar e re
formar os funcclonarios publicas, na fórma da lei. 

IV - Dispor da Força Publica, conforme o exigir o interesse do Estado. 
V - Contrahir emprestlmos e fazer operações de credito (art. 23, 

n.• 111). 
VI - Celebrar com os Estados convenções e ajustes (art. 23, n .• V) 
VII - Convocar extraordinariamente a Assembléa. 
VIII - Perdoar e commutar as penas nos crimes communs . sujeitos 

á jurisdicção do Estado, salvo o disposto no art. 23, n. XII, em relação aos se
cretarias de Estado. 

IX - Decretar a desapropriação por utilidade ou necessidade publica, 
nos termos da lei. 

X - Mandar proceder ás eleições federaes, estaduaes e municipaes, " 
velar por que se effectuem com inteira liberdade e rigorosa observancia das leis 

XI - Solicitar e conceder a extradição interestadual de criminosos. 
na conformidade da respectiva lei federal. 

XII - Solicitar soccorros da União na hypothese do art. 5." da 
Constituição Federal ou, si delles não precisar, decretar as despesas necessa
rias em caso de calamidade ou perigo publico, ou outros de natureza urgente 
e inadiavel, sujeitando o acto á approvação da Assembléa em sua primeira 
reunião. Exceptuados estes casos, nâo poderá o Presidente ordenar despesas 
que não esteja prevista em lei. 

XIII - Suspender, na ausencia da Assembléa, as leis, actos e de~ 
sões dos govêrnos municlpaes, nos casos previstos no art. 23, n. XIV, levando 
o acto ao conhecimento da mesma Assembléa logo que esta se reunir. Esta 
attrlbuição será exercida dentro de vinte dias contados daquelle em 'que o 
Presidente tiver sclencia do !àcto. 

XIV - Representar o Estado perante os poderes federaes e dos ou
tros Estados. 

XV - Entrar em accôrdo com o Govêrno Federal sobre a execução 
de leis da União no terrltorio do Estado (Const. Fed., art. 7.•, § 3.") . 

XVI - Reclamar a intervenção do Govêrno Federal no caso do art. 
6.0

, n . III da Constituição da Republica. 
Art. 42 - Incumbe ao Presidente do Estado: 

1 - Prestar, por escripto, ou por intermedio dos seus secretarias a s 
informações e esclarecimentos solicitados pela Assembléa sobre os nego~ios 
publl~os. Tratando-se de assumpto reservado, cuja divulgação possa ser pre 
judicial aos interesses do Estado, as informações e esclarecimentos serão dados 
em sessão secreta. 

_li - Apresentar á Assembléa, na sessão annual de abertura, um rela
torio minucioso dos negocios publicas, com o qual offerecerá os dados necessa
rios para a elaboração do orçamento e infücará os melhoramentos e reformas 
de que precise o Estado. 

CAPITULO IV 

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE 

Art. 43 - O Presidente do Estado será processado e julgado, depoi3 
que a ~sembléa, por dois terços dos votos presentes, declarar procedente a 
accusaçao: pelo Superior Tribunal de Justiça, nos crimes communs e por um 
tribunal especial composto de tres deputados, eleitos pela AssembÍéa no co
meço de cada legislatura, e tres desembargadores eleitos na mesma occasião 
pelo Superior Tribunal, .n~s actos que attentarem contra: a) a Constituição do 
EsUl;dO; b) o Hvre exerc1c1_0 dos outros poderes; c> o goso e o exercicio legal dos 
direitos pollt1cos ou ln~iv1duaes; d) a segurança interna do Estado; eJ a pro
bidade da administraçao; O a guarda e emprego constitucional dos dinheiros 
publicas; g) a lei orçamentaria. 

§ l." - Uma lei especial definirá esses actos. 
§ 2.• - O tribunal especial será presidido pelo Presidente do Superior 

Tribunal de Justiça. 
1 3.º - Si a Assembléa não estiver funccionando, o seu Presidente a 

convocará extraordinariamente. 
§ 4.º - Uma vez declarada a procedencia da accusação ficará o Pre-

sidente do Estado suspenso de suas funcções. ' 
§ 5.º - O tribunal especial não poderá impôr ao accusado senão a 

perda do cargo, sem prejulzo da acção da justiça ordlnarla. 
§ 6.• - A renuncia ou a terminação do mandato do Presidente porá 

termo ao processo de responsabilidade, mas não obstará a acção dos tribunaes 
communs. • 

§ 7.• - O Vice-Presidente fica sujeito ao mesmo processo por artas 
praticados no exerclcio da presidencla 

<Continúa) 
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Assem biéa _ beaislaliva I 
(Continuação da 3'. pagina) 

em estylo outro que não o de mim 
bastante conhecido, pertencente a 
João Pessôa, lmposslvel não é haja 
eu em algumas ou mesmo multas car- . 
tas que tenha dirigido aos Queiroz, 
com quem sempre mantive regular 
correspondencla, sustentado, justa
mente queixoso, pertencer ao mesmo 
dr. Almeida, parte, quando nada. 
daquelles trabalhos . Usei de perver
sidade ou calumniel acaso? Represen
tasse Isso ou não a verdade, só o af
firmel : l " por conhecer não serem do 
meu Irmão todos os artigos dados á 
publicidade; 2" porque era geralmen
te apontado no melo pequeno que to
dos habitamos, o dr. Almeida como 
o unlco capaz de produzir certos dos 
ditos artigos, til.o bem feitos eram 
elles. Onde a proposlto de denegrir 
a reputação alheia, onde a levianda
de? Ha ainda a ponderar nenhuma 
Intimidade existir, então, entre o dr 
Almeida e o orador, de modo a se po
der admlttlr a hypothese de uma trai
ção de minha parte ao meu hoje no
bre amigo . SI a linguagem que usei, 
não obedeceu a rigorosa ethlca, nem 
por Isso poderá ser arguida de per
versa ou calumnlosa, porque, antes de 
mais nada, ella representava um fortl' 
e sincero brado de revolta contra o 
modo por que se discutia, um grito 
desesperado de um coração Já affllcto 
antevendo a enorme desgraça que to
dos nós hoje lamentamos slnceramep
te alanceados. Acceltem-se ou não 
estas palavras de explicação, ello.s ah! 
ficam como mais uma demonstração 
dos meus proposltos de ser sempre, 
custe o que me custar, tranco e leal. 
(Multo bem; multo bem). 

Ah! está, sr. presidente, como, sem 
preoccupaçlí.o de arranjar desculpas 
para fugir a responsabllldades de In
justiças acaso commettldas, desfaço a 
lntrlgalhada do meu Inescrupuloso 
Inimigo. 

Nada obstante, por que haverla eu 
de sentir-me dlmlnuldo pei'ante o sr. 
dr. José de Almeida em ter, em tem
pos quando ainda nào mantinhamas 
as relações de amizade hoje entre nós 
ambos existentes, emlttido sobre sua 
excellencla. julzos que em nada dP.s
tazem no aeu caracter? Por que? 

Esse lllustre amigo, mesmo já foi 
decidido adversaria nosso, combaten
do-nos com os recurso~ do seu bri
lhante talento, e hoje, !:pitacista con
victo, não é um dos melhores defen
sores , da nossa causa? 

. E o sr . Velloso Borges. que igual
mente militou em politica opposta, oc
cupando, até, o Jogar de secretario do 
jornal "A Tarde", orgão da politica 
adversa, também não é hoje uma fi
gura de relevo da polltica .situacio
nista? 

O sr. Vellôso Borges: - Quero di
zer a v . exc. que nunca fui polltico, 
pois, estando na Parahyba em 1915, 
limitei-me a ser espectador da lucta 
travada naquelle anno, visto acharem
se nella envolvidos varlos dos meus 
parentes . 

O sr. Joaquim Pessôa : - Espero 
que v . exc. não veja em minhas po
lavras o menor desejo de offens'l, 
quando a intenção é apenas a de re
produzir com nbsolute !ldelldnde In
significante trecho da historia polltl
ca contempornnea . Em 1915. como v 
exc . sabe, eu não me encontrava nes
te Estado, mas se bem me recordo li , 
certa v,,z. o nome de v. exc . no ca
beçalho d'um dlarlo desta capital, 
parecendo ser Individualidade de des
taque na polltlca de opposlçilo que 
esse mesmo Jornal representava 

O ·r. Vt-lló~o Borges: - Qunudo se 
fez a campanha pró-Nilo Peçanha, 
~lm . Nesse momf'nt'l fui thesourelro. 
durante um mez, do Jornal "A Tarde", 
opposlclonlsta, por suppor honesta a 
polltlco do momento; mas vrrlflcan
dr1 que o govêrno estadm1.l não man
tinha a liberdade eleitoral, conforme 
promettera, fui ao des. Heracllto, des-
11~and'J-me Inteiramente do Jornal e 
dn collaboração que porventura lhe 
podesse ainda prestar. Aliás poucos 
dias demorei nesse encargo, porquan
to tive de retirar-me desta capital em 
consequencla de doença na pessôa de 
um dos meus Irmãos. 

O sr. Joaquim Pessôa: - Sr. presi
dente, como todos perceberam o apar
te do nobre collega sr. Velloso Bor
ges náo destruiu a minha afflnnati
va, pois sua exc. declara que de facto 
déra o seu• nome e emprestara a sua 
collabora.ção ao partido da oppoGlção . 

------ --------
('"\ -:--. -·-:-::-:--,.... ::?o:-;e-:-· - Q::~nêo se 

• i.:iicicu a c~wp~n.ha Nihc:.ta no Est-aào, 
eu visava só e só o moyimento pró ver
dade eieitmal. E foi nesse caractn. 
P.Xclusivamente, que me approxim~l do 
partido opposicionista. por Isso que o 
~ovêrno federal entendeu que o povo 
brasileiro estava em condiçoes dt: es
c:ilher o seu candidato livremente. 
Logo verificando tratar-se d'uma men
tira, como tem sido sempre a política 
no Brasil, eu me afastei para sómen
te . retornar no govêrno João Pessõa, 
cuJa orientação política e cujas con
vicções me pareceram absolutamente 
salutares, absolutamente profícuas. E 
é por e.sse motivo que aqui me en
contro. 

O sr. Joaquim Pessôa: - Acceito as 
expJicações como verdadeiras, mas 
ellas em nada destróem a minha alle
gação: o orgão existiu, pertencia aos 
opposicionistas á politica estadual e 
v . exc. contava-se entre elles. 

Outro respeitavel collega nosso, sr. 
presidente, o venerando mons. Wal
frêdo Leal, todos sabem, chefiou o par
tido contrario ao epitacismo em 1915 
e no emtanto é hoje um grande cul
Jaboraclor da poli tica situacionista . 
Como vê v. exc . . quando eu citei o 
nome do nobre deput:i.do, sr . Vellõso 
Borges, não tive outro intuito que o 
de resaltar que as divergenc1as na po
lítica não constituem incumpatibilida
ctt:s radicaes entre as figuras que 
nellas se empenham . 

O dr. José de Almeida, pois, não 
poderá acceitar como olfensa as mi
nhas referencias feitas em tempo em 
que não eramos approximados e con
tidas em correspondenria absoluta
mente reservada 

As1,im devem voltar ao ponto de 
procedenc1a , onde melhor se ajustam, 
as intrigas vehiculadas pelo "Jornal 
do Coromercio " de Recife <Muito 
bem; mu,to bem ; ap11lau.~os nas ga
lerias e no recinto J • 

(Retardado por atflm·n<'ia de mate
rial 

O deputado Antonio Bõtto pronun
ciou en, sessão d e 24 do mez p . fmdo, 
o discurso que damos abaixJ: 

O SR . ANTON10 BôTTO : 
Sr. p rc·sidl"n te. - Eu rsca,a Jis
pos,o a ouvir, em silencio . a discus
~ão . em primeiro turno, da reforma 
da Constituição da Parahyba, para 
não sahir da minna humildade, do 
desejo que nutro, hoje em dia, mais 
do que nunça. de fugir ás exteriori
dades ; de fugir á tribuna, deante as 
difficuldades que se nos antolham na 
vida publica, sr . presidente ; mas, 
ai,~sa1 úi-Sse desejo ' icunstanu,, apesar 
atssa minha promessa viva , apezar da 

, minha conhecida obscuridade, vim 
para agradecer da tribuna da Assem
bléa, as palavras generosas que me 
acaba de dírif;ir o nosso collega e 
amigo sr. Gentírino Maciel, cujo nome 
uce •. 10 1:0111 a att<:nc;ao que nu::. todos 
devemos á sua mentalidade ~ á sua 
cultura 

O sr . Generino Maciel affirma que 
se deve a mim o movimento revisio
nista e borda a respeito gentis com
.u.1natios. 

Sr. Presidente, quando levantei de 
I publico, o brado da reforma da Con

stituição, encontrei, para logo, as maio
res dlfficuldades : surgiram no ca
minho aspero os entraves que appa-
1cc1:m sempre diante dos grandes acon
tecimentos políticos . 

Era de ver que a minha inexperi
encia me crearia desillusões amargas ; 
era de vêr, sr . presidente, que a inex
perlencia de um moço se chocaria 
com a mentalidade conservadora dos 
políticos, e mesmo porque. uma idêa 
assim. parecia. sr . presidente, trazer 
no seu bojo algo de interesse pessoal, 
que eu nunca sonhara nem imaginara; 
é bem de vêr, sr. presidente, que. 
depois de divulgadas as idéas da 
reforma, outras aspirações superiores 
me alentassem no momento ; é bem de 
vêr, sr . presidente, que outras idéas, 
outros desejos, não menos aprecia
ve1s, se unis em e. não menu& res
peitaveis. se consubstanciassem no pro
jecto em questão; mas, em verdade, 
a reforma da Constituição foi apenas 
um ideal da mocidade par11 ser util, 
acima de tudo, aos interesses da nossa 
terra. 

A Constituição Parahybana estava. 
recneiada de anomalias; negava 
ao brasileiro aqui residente. ha longos 
annos, que representava a nossa terra 
no Senado, na Camara, na Assembléa 
de, Estado, o direito de nos governar. 

Depois, via-se na Constituição do 
Estado a prohlbição formal, negando 
ao parahybano de 60 annos, o direito 
de presidir os nossos destinos . E me 
lembrava. sr . presidente, do Senador 
Eoltacio Pessõa, um dos maiores cida
dãos da sua Patrin, st>não o primeiro, 
a quem estava defesa uquella prcro
I at,\a, 001·qm· s t'XC rxcedcra aquel
le absurdo llmite . 

Via, com tristeza. sr . presidente, essa 
incongrut>ncia lastimavel; essas erro· 
neus ou Constitmçuo Parahy1Jana; \ ia, 

sr . presidente. o e. tudo cte sitio, que 
e muterm de exc1us1v11 compctenc1a da 
Const . Frdrral encravado entre as dis
posições da velha carta . 

Viu as expressões parcillyba110 nato, 
como se fo ·se posslvel a um pernam
bucano. a nm cearense. naturalizar-se 
parahybano 1 

Assim, sr. presidente. a Constltul
çüo da Pt1rahyba, apresentava um as
P<'Cto cleplornv!'l, que rnvergonhava os 
nos.~os fóros de povo culto, de povo 
que marchn no vanguarda da civ111-
w ~ U ,, ,u V l eS.'ll' nos~O 1110,lO de ver 
como offcnsa aos eminentes e saudo
sos consllLuintes de Hwi. Nuo. Os con
stituintes daquelle tempo aprovei
taram os llnh:1s gC'raes da Const . Fe
deral e, orla opennn não puderam nos 
ler~ r uma obra comp!C'to. 

Senti as decepções mais amargas, 
que já se temperam de alegria, neste 
momento; senti, sr. presidente, 
o.<i espinhos mais agudos; senti 
os sepinhos mais penetrantes, que 

, Continúa na a• pagina> 
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Prefiram a esplendida manteiga mineira DIAMANTINA 

A DE MAIOR ACCEITAÇÃO EM TODO O BRASIL 
Vend.~m: 0-UF~DES, JUNQUEIRO & c ·.A Ltda. ·- n /,praça 

EDITAES 
EDITAL DE CITAÇAO -- O doutor 

José Eugenio Neves de Uello, juiz de 
direito da e-0marca de Bananeiras, cm 
virtude da lei, etc. 

Faço saber aos que o presente edital 
de citação virem ou delle noticia. ti
verem que pelo doutor promotor pu
blico desta comarca foi denunciado o 
administrador da Mesa de Rendas 
desta cidade. Honorlo de Almeida S.:-
brinho, residen te nesta mesma cidade, 
como incurso nas penas do artigo pri
meiro letra A. do decreto numero qua
tro mil setecen tos e oitenta, de vinte 
sete de dezembro de m il novecentos 
e vinte tres, com as n.ggravantes dCl 
artigo t r inta e nove H 2. • e 4. '. e 
cuja denuncia é do te0r seguinte: 
Promotoria P ublica de Bananeiras, 12 
de setembro de 1930. Exmo. sr. dr. 
juiz de direito de Bananeiras. O pro
motor publico da comarca, em virtud.:> 
da lei, vem perante "- exc. denunciar 
a Honorio de Almeida S-Obrinho. func
cionario publie-0 do Estado. rndmini
strador da. Mesa de Rendas desta co
marca) pelo facto que passa a narrar. 
Por uma portaria. n. 234, de 1 7 de 411 u
lho do e-0r rente anno. do dr. secretario 
da F azenda, foi designado o funccio
nar io João da Cunha Lima. para apu
r ar as gra,·es irregularidades, existen
tes na Mesa de Rendas desta comarc.,. 
I nstaurado o competente inquerito, 
pelo dito funccionario. depois de ter 
este aberto o cofre da alludida repar
tição, acompanhado pelo escrivã-O dc1 
m esma. Gabriel Alves de Vasconccllos 

que a justiça publica lhe in tenta por 
seu promotor acima declarado . Não 
sendo o d ito fun cclonario cncon tr,1do, 
por se ter, por ventura , retirado desta 
cidade para outro lognr conhecido, ci
te-se por precal-Orla; se. porem. se a u
sentou para logar desconhecido, cu
tão. faça -se a sua ci tação por editfl.1, 
publicado na folh a offlclal do Estado, 
.. A União", chamando-o para se ver 
processar pelo crime de qu~ trata a 
denuncia a folhas 2, copiada nesse 
edital, no dia 15 do mez en tran te -
outubro, - ás 12 h oras, n a sala dns 
audiencias do juizo, no Conselho Mu
nicipal desta cidade, sendo tambetn 
notificadas as testemunhas arroladas, 
t-0<!as residentes nesta mesma cidade, 
paro. comparecerem no dia, hora e Jo
gar indicados e retro. Scien te o dr. 
promot-0r publico. Em 17 91930. J o3ê 
de Mello. E.'ra o que se continha cm ditri 
denuncia e despacho. em Yirtude do 
qual chamo e cito por este r dita l o 
denunciado Honorio de Almeida So
brinho para se ver proce sar. no dia 
15 de oi.tubro vindouro. ás 12 h oras, 

' no Conselho Municipal desta cid:1d~. 
ficando desde logo citado para. todos 
os termos ulteriores da instrucçâo pre
paratoria ate final sentença, sob pena 
de revelia. E para que che~uc â no
tícir de t-Odos, mandou exp~dir o pre
sente. que será affi.·aclo no Jogar de 
co•tu 1e e do qual duas copi~ se ex
trahirâo. uma para ser publicada na 
folha official do Estado e outra para 

1 

-ser iunta aos autos do proce ·so respP
ctivo. Dado e passado nesta cidade de 
Bananeiras, aos 17 de setembro ele 
1930. Eu. José Ramalho Leite, escri -

e examinados os competentes livros, "! 
respectivos balancetes, ficou eviden
temente provada a responsabilidade 
do denunciado Honorio de Almeida So
brinho, pela importancla de quatorli! 
contos setecentos e oitenta mil tre
zentos e setenta e sc1s réis ( 14 :780 ~76 l, 
assim discriminados 10 .905 106 saldo 
dos balancetes de maio e junho, que 
não foram recolhidos ao Thesouro. e 
3 :975$270, da arrecadação de 1 a. 7 de 
julho do corrente al.Ulo, conforme se 
vê nos autos ás folhas 39 . \er o do 
r elatorio apresentado pelo l'hrfe da 
secção de receit~ do Thesouro, pre.í
den te deste inquerlt-0. Jo.'io da Cunha 
Lima.. Verifica -se ainda que o admi
nisb·ador Hoporio de Almeida Sobri
nho, alem de dolv ame"'lte api;.rierar-'' 
da. lmportancia acima alludida. f a
diu-se para lugar ignorado. demon
strando claramente a sua crinJnalid 
de por esta circumstancia. aggravanU:, 
acima alludida I sua au.sencm desde o 
di• 8 de julho do corrente da repar
tição a seu cargo, conforme Fe vê nas 
declarações, do escrivão Gabriel A' -
ves de Vase-0ncellos. a folhas 30 deste 
processo). Em face de tudo isto. verifi
ca-se que o denunciado Honorio de 
Almeida Sobrinho. commetteu o cri
me previsto no artig-0 1 letra A. do 
decrete' n. 4. 780, de 27 de dezembro 
de 1923; pelo que offerece o Ministe
rio Publico a prpscnte denuncia, para 
que seja punido o dito denunciado nas 
penas do grão maximo do a!ludido de
creto, por ter concorrido as a.ggra
vantes previstas no artigo 39. ~ 2. 0 e 
4. •. P ede ainda a v. exc. <1 ue r,ejám 
designados para a formação de culpa do 
denunciado, dia, hora. e logar, com ci
tação deste, e das testemunhas abai
xo arrola.das. para deporem &obre o 
processo, tudo com sciencia. do ~IIi
nisterio Publico. Rói das testemunna.~· 
1. • - João Pequeno de 1,.Ioura. 2 • 
Amadeu de Castro. 3 • - Pedro da 
Costa Lyra. 4.• - Sllvlno d~ Santos 
5 . ª - Mario da Cm:ta Lyta. 6.• - An 
tonio Aragão, todos residentes ne~la e -
dade. Bananeiras, 12 9 930 Wald -
mp.r E. Guedes. Despacho que recebeu 
a denuncia: Recebo a denuncia a fo
lhas 2 . .Seja. nos termos da lei, ouvi
do por escript,-0 o funccionario publi
co Honorio de Almeida Sohrinh< 
chefe da Me.,a de Rendas de Ba.11n
neiras, residentl: nesta cidade, ncpP.
dindo-se, para isso, a necessaria or
dem, ae-0mpa.nhada da copia da d~ 
nuncia. e do nome do dr. p::-omotor pu
bl!e-0 que a offereceu, bem como dos 
nomes das teswmunha. nella arrola
d as, para que o dito fuTJcclot! ulo, no 
prazo de 15 dias, re5p<mr:h a &('Cu:a~ão 

vão do crime o escrevi. (Assignado) 
José de Mello. Conforme e-0m o ori
ginal, dou fé: subscrevo e assigno. 
Bananeiras, 17 de setembro de 1930 . O 
escri\·ão ào crime, José Ramalho 
Leite. 

F.DIT L DE 1 • PRAÇA COM O 
PRAZO DE 20 DIAS - O dr. Belino 
Sou•o. juiz municipal do termo de Sa - 1 
pé em virtude ~ a lei, etc. 

Faz saber aos que o pre,;en te edital• ! 
de pr...mcíra praça com o prazo de 20 
dias virem, delle noticia u ,·erem e in
terrssar possa, que. o porteirJ dos au
ditorio deste juizo levará a publico 
pre;;ão de \rnda em a:-rematé.ção, a , 
quem mai.3 der e maior lance offerc
cer, na porta do P aço Municipal clest1 
·ula, no dia 14 de out11bro proximo 

,·mdot. o. ás 13 heras: Uma parte ele 
terras do ,·alor de trinta e feís contos 
setece11t-0s e dezoit-0 mil e trezento e 
oitenta reis, · 36:718 80J na proprie
dade denominada "Engenh'>" subur 
b10 da poyoação de Espírito Santo, 
deste termo. sem bemfeitoro..s, co111 li
mites, certos c e-0nhecidos, a qual fc1 
:..eparada para o pagamento de taxa& 
de herança e legado diYidos á Fazen
da do Estado, bem assrm das custa, 
judiciaes, do inventario que neste juizo 
... procede pelo fallecimento do dr. 
Joaquim Fernandes de car,·alho. E 
quem quizer nella lançar compare
ça nesta villa no dia, hora e lugar aci
m'l referidos E para que chegue a-0 
conhe.:imento de tod-0s mandei passi1r 
o presente edital, que será affixado na 
p< rta do Conselho Mw1icipal deste. 
"liilla e publicado no jornal officíal do 
E.stado. Dado e passado nesta \"illa 
d Sapé, em 24 de setembro de 1930. 
E eu, Ant,0nio José de Mendonça, es
crivão C:a Provedoria, o escre\'i. < A~
signa.do I Bellno Souto, juiz munici
pal. Está e-0nforme o original, dou fé 
O es~rivio, Antonio José de Mendonç&.. 

SECRETARIA DA FAZENDA -
EDITAL N. 1 De ordem do sr. prc-
51t ente do roncurso para provimento de 
cargo, de 3 ' e&erlpturario e 3." con
t ':>!lista da Secretaria da Fazenda, 
faço publico, para conhecíme11to dos 
lnte~ssados que SP acham aberta,, 
nclt.J mesma SetTetaria, pelo prazo 
dr 30 ~las, ~ontad0s da data d!! prl
l"lelra. publicação d!'sle, as in. crlpçõcs 
para os refcrttlos concursos, de crm
!ormidadc com as instrucções a ppro
v di,s pelo ex1no. sr, prc.sldcn1 e do 
E· ado. 

Conforme. pr!'c~ítúa ,, ~· rt. !04, do 
d• ereto 11 1 fi!JG, <11• 31 ,1,• julho do 
1929, v<'rsaré. ri conrurso sobr<' as u -
gulnt•·s matcrla<; Lingua naclon nl; 

.-4. ~;:;: ROVIDENCIA 
QUE 

COMPLETA 
O SEU 

CARINHO 
paro. com o• entes queridos 

Senhor é feliz hoje. Gosa de sau
de e conforto. A alegria reina em 

sua casa. Mas a vida é um jogo de 
azar. Um contratempo financeiro 
pode exigir recursos extraordinarios. 
Uma enfermidade ou um accidente 
pode incapacitai-o para o trabalho, 
ou privar os seus para sempre do 
amparo que o Sr. lhes garante. 

QUE SERÁ ENTÃO DELLES? 
Com um Seguro de Vida na SUL 
AMERICA, o Sr. ficará ao abrigo des
sas apprehtnsões, porque o seguro 
proporcionará: 
- uma renda em caso de incapaci- • 
dade physica permanente ou - um 
capital para a esposa e filhos, no dia 
em que lhes faltar o seu amparo. 

\ / 

Não Importa saber a quanto montam 
os seus proventos a ctuaes. Ha na SUL 
AMERICA u1no. apoiice á altura de 
cada bolao. para cada necessidade. 

SOLICITE INFORMAÇÕES ENVIANDO O COUPOM JUNTO, E LHE REMETTEREMOS GRATUITA· 
MENTE E SEM COMPROMISSO DA SUA PARTE, FOLHETOS COM INFORMAÇÕES SOBRE O 

SEGURO MAIS CONVENIENTE AOS SEUS ACTUAES MEIOS DE VIDA. 

Q1a-e-nvi-ar- -me-SE-M -CO-MP-RO_M_ISS-0 i-nfo-r- SUL AME RICA 
mações acerca do seguro que me conviria. COMPANH IA NACIONAL DE SEGUROS OE VIDA 

SUL A M ERICA e . Postal, 169 - RECIFE 

Nome . 

Edade P rof155âo ............... . 

Para Securos contra Fogo , Mari· 

timo, Accidentes pnsoae& e Res

ponsabilidade ci vil , dirija-se á 

Som m a <f,. e pod~ ia economlsar annualmente 
SUL AMERICA TERRESTRES, 

MARITIMOS E ACCIDENTES 

Rua 

c ,nade Estado 

arithmetica, até proporções Inclusive, 
escripturação mercantil e contabili
dade publica; calligraphia e dactylo
graphia. 

As inscripções serão feitas median
te requerimento ao presidente do con
curso, em petição sellada, escript:i e 
assignada pelo proprio punho do can
àidato e ínstruida com os seguintes 
documentos: 

aJ Certidão de edade ou. na falta. 
documento equivalente que prove ser 
o candidato maior d" 18 annos. 

b1 Atlestaclo ele que nã,o :;offrc mo
lcstia e-0ntagiosn ou qualquer defeito 
physlco que impossibilite o e:ercicl-J 
do cargo; e, Prova de não ter cumprido sen
tença por crime commum ou de rcs
ponsllbllidade; P 

d, De n~o ter refractario ao serviço 
militar, salvo- si estiver legalmente 
Isento desse serviço. 

Todos os documentos dc\'Cll\ ter as 
firmas reconhecidas por tahdliâo pu
bhco 

E, para constar, passou-se o prcsonte 
que escrevi e assigno. RecrPtar ia da 
Fazenda, cm 15 tlc sd<'mbro ele 1930.
Ttomualt!o Rollm, secretario do con
curso. 

SECR1'.."! AFHA IJA l•'AZl~N JJ.I\ 
EDITAI, N. :t JJe ()J'dl'lll do 61', pro· 
:;icifmw <lo conc:urso c1,, :.:.• 1· 11 lra11ci.a, 
para. provlnwnLo do l'11rgo clP :J. ·· 
contabilista da Serrdarl:t d1, F1tzrndP, 

1 

• faço µublie-0 para conhecimento dos 
interessados, que se ach am abertas 
nesta mesma Secretaria, pelo prazo 
de 30 dias, contados da data da pri
meira publicação deste, as inscripções 
para o concurso necessarlo ao mesmo 
provimento, de conformidade e-0111 o 
regulamento respecti\'O e as instru
cçõcs approvadns pelo cxmo. sr. pre
sidente do Estado 

Conforme prcceitúa o art. 107 do 
dcc. n. 1.596, de 31 de julho de 1929, 
versará. o concurso sobre Legislação de 
Fnzcnda e Contabilidade. 

A~ inscrlpções serão feitas mediante 
requerimento ao presidente, em petição 
:,cilada. escripta e ass nada pelo pro
prio punho do candidato, sómente 
podentlo inscrevrr-se os 3. º contab11is
tas da mesma Sccrrlaria. 

E. para constar, p1.1:;·ou-se o prei;en
te. que c.,crevi e asslgno. Secretaria 
eia Fnzenclu. 15 de setembro de 1930.
nomualdo Rolim, secretario do con
curso. 

Sob a mesma. adni ln lstração 
da Su l Amtr lca 

MINISTERIO DA AGRICULTURA .• 
INDU'3TRIA E COMJ,1ERCIO-SER
VIÇO DO ALGODÃO - DELEGACIA 
NO ESTADO DA PARAHYBA - EDI
TAL N. 2 - De accõrdo com o despa
cho do sr. delegado do Sen-iço do Al
godão, exarado no orocesso de infrac
ção que corre nesta Delegacia e-0ntra o 
si·. Vicente Nunes da Rocha. proprie
tario do. marca "'Pol)ular". fica inti
mado o mesmo sen110r, actua.lmen te 
residente em Desterro, do municíp io 
de Teixeira, para no prazo de dez dia~. 
a contar da primeira pu\Jlicação dest!' 
e<llt:il. offerecer defesa escripta sobre 
a infracção que lhe é attribuída. de ac
córdo com o art. 19 do regulamen to 
approyado pelo decret.-0 n. 15. 900, de 
20 de dezembro de 1922. 

Delegacia do Scrvi~o do ,\lgodão no 
Estado da Parah~·ba, 30 de setembro 
de 1!130. - J de Borja Peregrino, e~
cript urario. 

l ~lllllll~ll~~"-"11"'-'~1~~ -

TELEGRAMMA URGENTE 
1 

... Artigos finos em calçados e chapéos, p r 
mes, gravatas, boinas, melas, mussellne e o 
afamados chapéos "CURY", tudo o melho
res fabricantes, recebeu a 

CASA FERREIRA 
Aueira a dlflllnt1la lregue•la las•r uma Dlslla. 

RUI.A MACIEL P ! NIHIE IR() J · 154. 

VI. ••• e mande tomar 

, CASSU YIRBINICA 
i (JIJC é fC ltlCdlO 8~uJ ll! U!~ 

01nlr1 tnd11 li !abro. 
!fita I Onm1a ·, oatrÜ.iõddlnte, 

,.,. nnda:nã:s obatmadÜ e -
"rorut.u, 
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Foi lida hontem á Assembléa 
Legislativa a segund'a e ultima 
mensagem do Presidente João 
Peseôa. Guarda-se tias paginas 
desse documento político de I 
gra11de exp,·ess~o a historia de 
uma época em .que se ajustaram 
tão paradoxalmente o fastígio da 
con11ciencia de um povo com a 
decadencia de um poder discre· 
cionario que queria comprehen
der todos os sectores da vida na
cional. De um lado eram os dese
jos libertarios de uma gente que 
seguia novas directrizes na an-
. ·ia dos postulados democrati
cos; do outro, surgia no tabolei
ro das competições de toda a or
dem, o suborno, a compressão, o 
espel'-inhamento da lei. 

A Parahyba sentiu-se desde 
logo a presa facil do,;; seus fer

renhos inimigos, lhe não faltan
do os agitadores de todos os tem
pos, o demonio da desordem con
~ulsionando-lhe os dias de pros
peridade e de reaju. tamento fi
nanceiro que se de. enhava no., 
prodromos de uma administra
<:âo fecunda e, por todos os titu· 
lo _, honrada. 

E' a s~·nthese desse momento 
em que ella se encontrou impel· 
lida pelo pulso de um homem, 
cuja bravura con ·tituiu-se o ín
dice mais palpitante de quanto a 
ua actuação nos poderia doar, 

que se acha conden ada sob uma 
linguagem franca e decisiva nas 
pagina ... da mensagem presiden
da 1. 

Porque, na Yerdade, o presi-

Assembléa L~gislativa 
(Conclusão da 5.• pai', 

estraçalhavam todas as minhas aspira
ções hberaes, de vér a nossa terra, com 
o seu pacto fundamental Integrado nas 
verdadeira - normãs republicanas e 
acompanhando a evolução das melho
res democrãc!as . 

A Reforma Constitucional - a co
rôa do meu martyrio nesta letra -
e tá victoriosa. Não cabem a mlm a~. 
t?ures do dia de hoje Cabem, anteb 
de tudo . ao sr . senador Epitacio Pes
sôa , e á Assembléa do Estado. 

Agradeço, portanto, ao sr. Generino 
Maciel, meu nobre amigo e collega, as 
palavras que ::icaba de proferir a meu 
respe1to 

- --(:)---

lS QijlAÇOES 
ASYLO DE MENDICIDADE "CAR

NEIRO DA CUNHA : - Boletim da 
• emana de 21 a 27, de setembro de 
1930 

Vis!ta.s O estabcleclmento foi vi-

dente João Pessôa para escrevêr 
a historia da phase política que 
desgraçadaniente culminara com 
o seu trucidamento, preft>riu dt>R· 
nudar-Ihe a physionomia c0in 
todos os traços vivos a valer-se 
de euphemismos suaves que, ás 
mais das vezes, não produzem 
resultados efficientes. 

A sua fala ao poder legislati· 

vo é nesse particular a face real 

dos factos que o historiador do 

ruturo :;;em as febrei< das pai-

xões, ha de vêr com o tonus per

feito do scenario brasileiro . 

Ao mesmo passo, ('Orre-lhe pa
relhas o poder de raciocínio, a 
concisão e o incisivo das phra· 1 
ses que i<e entalham na mensa
gem como um milagre de reali· 
dade ainda visto. 

Retornar-se-á, facilmente, por 
conseguinte, mes}llo quando an
nos se succederem, com a leitura 
dei<se documento, á hora turva 
em que a sua marcante sinceri · 
dade esculpe o baixo relevo da 
politicalha. 

O presidente João Pessôa her
dou, ao paiz, uma contribuição 
de tamanho vulto, que ficará 
para sempre estimada nos com
putos políticos de toda:;; as cam
panhas. 

E' mais do que um estudo de 
um momento que a sua visão de 
estadista fixara, é o <·adaver da 
propria nação que elle antes de 
morrer escalpellou. 

SYNESIO GUIMARAES 

tecidos, para Papary, pela .. Great 
Western" . 

Lisbõa & C.' - 155 caixas contendo 
alcool, paz a Fortaleza, pelo vapor "Re
cife" 

Joaquim Martins - 10 vols . de mo
veis, para Recife, cm çaminháo 

Seixas Irmãos & C. • - 2 caixas com 
sabonetes, para Maranhão, pelo vapor 
"Baependf ". 

Os mesmos - l caixa com perfu
maria, para Manáos, pelo mesmo va
por 

O mesmos - l caixa com sabvn.?tc':;, 
pal'o Maná.os, · pelo mesmo vapor. 

J. F&rrelra da Silva & C.'-1 caixão 
com parPs de sapatos ti>nnis, para Re
dfe, em caminhão . 

Autonl) Galvíio - G malas contendo 
mostruarlo de artigos de armarinho, 
para Maceió, pelo vapor "Duque d,• 
Caxias " . 

J .Banos & Filho - 2 vols . com 
pneumaticos, para Rec1fte, em cami
nl1áo. 

Rossbach :Qrasil Company - 6 far
dos de pelles~ de cabra, para Rotter
dam, pelo vapor "Duque ce Caxias" , 
com transbordo em Rerife, para o 
·· Ayuroca" 

O . Pereira & c.• - 8 malas v:isla ~. 
para Recife, em caminhão . 

Silva Cunha & C. • 8 fard es de te
cidos, para Caicó e Jardim do Strlcló, 
via C~mpina Grande, em camin ião . 

A União 
ORGAM Of'FICiAL DO ESTADO 
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Attendendo a essa solicitação do 1. 0 

Juiz substituto e de orphams, o dr. 
J, sé Amerlco de Almel(ia tomou as 
meàldas que o caso está a exigir, fa
zendo as devidas recomm.endações ao 
delegado desta capital. 

O expediente da Prefeitura. Muni
cipal, do dia 29, constou das eguintes 
petições: 

De Francisco Archanjo Mororó, para 
cc.nstruir uma casa á avenida B. 
Rohan, conforme planta . - Ao ·r. 
agrimensor. 

De Francisco de Assis Menezes. -
Como requer . 

De Severino Pedro de Alcantara, 
para rc,construir a frenle de sua casa 
de le.ir;a e telhas. á rua Tira.dente n. 
45 - Ao sr . agrimensor 

De Manuel Luna . - Pague-se a 
lmportancla devida. Como requer. 

De Manuel Pereira de Carvalho. -
RPst!tua-i:~ a quantia de 44$000. 

Da Instituição do Montepio do Es
tado - - Ao sr. erchltecto. 

De Joio Barbosa de Lima. - In
forme o fiscal do 3. " distrlcto. 

Da Comp . Commerclo e Industria 
Kroncke . - Como requer, de accõr
do com a clausula. 3.' do contracto . 

De d . Lydla Leal, para construir 
uma casa, 6. avenida Mira-Mra, con
forme planta. - Ao sr. agrimensor . 

De Octacilio Coutinho, para murar 
o quintal de seu predio, á praça Cel. 
Antcnio Pessôa, n. 31. - Ao sr. agri
mensor . 

De d . Balbina de Mendonça . - Ao 
sr archltecto 

De d Julla Alexandre de Oliveira .
Ao sr. agrimensor . 

DIRECTORIA DE METEOROLO
GIA - <3ervlço Federal) - Estação 
Meteorologlca de João Pessôa - Bole
tim do tempo - Synopse do tempo 
occorrido de 18 h . de 29 ás 18 h . de 
30 de setembro de 1930 . 
· Em João Pessóa: - O tempo con

servou-se bom e soprando ventos va
riaveis . A maxima thermometrira foi 
29. "0 e a mínima 18. "8. 

No Estado : - De 14 h. de 29 ás 14 
h. de 30 de setembro de 1930. 

Campina Grande: - O tempo con
~erv0u-se bom e soprando ventos fra 
cos varia veis. Maxima 29 . "0. Mínima 
17. "4. 

Guarabira : - O tempo conservou
se b'Jm . Maxima 32 . "0. Mínima 26. 0 8 . 

Areia: -- O tempo foi bom pela tar
de e á noite. Dil} 30: o tempo conser
vou-se iru;tavel sem chuva. Maxlma 
27."2. Mínima 17."0 . 

Espírito Santo: - O tempo conser
vou-se bom. Maxlma 30.º4. Mínima 
17. "2. 

Pombal: - O tempo conservou-se 
bom . Maxima 36 "4. Mínima 23 . ºO. 

Em outros pontos : - De 14 h . de 
29 ás 14 h. de 30 de setembro de 1930 

Maceió : - O tempo conservou-se 
bom com forte insolação. Maxima 
29. 0 1. Mínima 22 . •·o. 

Natal : - O tempo foi bom pela tar
de e á noite Dia 30: o tempo conser
vou-se !nstavel sem chuva . Maxima 
29. º0. Mlnima 20 .º6. 

Olinda : - O tempo foi bom pela 
lar<ie e á noite. Dia 30: o tempo con
servou-se instavel com chuviscos . Ma
xima 28 "0. Minima 21. "4. 

O Telegrapho Nacional enviou-nos 
o seguinte boletim de trafego ás 7 
h 'Jras, do dia 30 : Recife trafegou até 
ás 21,40 , Serviço para sul, norte e o 
interior do Estado em hora. Linhas 
bôas . 

A renda do Telegrapho Nacional, 
do dia 29, foi de 729$260, que será re
colhida á Delegacia Fiscal 

1 -' , Ida Pela Llhe dade . 

TELEGRAM
0

MAS 
----1)::(J----

ULTIMA HORA 
UMA ENTREVISTA DO EM

BAIXADOR ARGENTINO 

RIO, 30 - Entrevistado pelo 
"O Jornal", sobre a noticia de 
sua remoção para o Mexico, o 
embaixador argentino, sr. Mora 
y Araujo, declarou o seguinte: 

"Ainda não tive nota official a 
respeito. 

Recebi, "i m, elo ministro do 
Exterior do meu paiz, a com
municação de que é pensamento 
do govêrno provisorio remover., 
me para o Mexico. 

Enviando-me a communica
ção, o ministro Bosch consulta
me a respeito e ao mesmo tempo 
me auctoriza a ir a Buenos Ai
res, entender-me com o meu go
vêrno. 

Nestas condições, estou em 
preparativos para a viagem, que 
pretendo realizar dentro em brt>
ve". 

DECLARAÇÕES DO SR. BOR
GES DE MEDEIROS 

RIO, 30 - Informam de Porto 
Alegre que o deputado Ariosto 
Pinto, de regresso de lrapuãzi
nho, declarou, em roda de ami
gos, que o sr. Borges de Medeiros 
está de tal maneira predisposto 
contra o govêrno' federal, que 
não admitte a hypothese remota 
de qualquer entendimento com 
o actual ou com o futuro gover
no da Republica. 

O sr. Victor Drummond, pro
cer do situacionismo em Cruz 
Alta, accrescentam os informes, 
ouviu identicas declarações do 
sr. Borges de Medeiros, quando, 1 

para receber i<ua;i ordens, esteve 
em lrapuãzinho. 

UM CONSTA DA IMPRENSA 
CARIOCA 

RIO, 30 - Alguns jornaes, 
hontem, vehicularam o boato de 
que a commissão de Justiça da 
f'amara se manifestou contra o 
pedido de licença feito pela jus
tiça de Recife para i<er processa
do o sr. João Sua;isuna como um 
dos cumplices do assassinato do 
presidente João Pessôa. sob o 
fundamento de haver sido feito 
!) pedido quando a denuncia já I 
havia sido dada sem audiencia 
da Camara. 

Accrescentam que sobre este 
'l'-SUmpto os srs. Heraclito Ca· 
valcanti e José Gaudencio tive
ram demorada conferencia com 
o "leader" da maioria, sr. Car· 
doso de Almeida. 

CHIALIAPINE ESTA NO RIO 

tal o celebre baixo russo Chia
liapine, que vem realizar aqui 
uma série de concertos. 

ESTA VICTORIOSA A CANDI
DATURA ATALIBA 

RIO, 30 - Tem-se como certo 
que está victoriosa a candidatu
ra do sr. Ataliba Leonel á pre!'!i· 
de.ncia de São Paulo. 

REFORMA DE ESTATUTOS 
RIO, 30 - Em assembléa ge

ral extraordinaria, a Associação 
Commercial daqui approvou, 
hontem, a reforma dos seus es
tatutos . . 

NO~EAÇÃO 
RIO, 30 - O sr. Luiz Paulo 

da Silva foi nomeado 4.º delega· 
do auxiliar, na vaga do sr. Oli· 
Vtira Sobrinho, que assumiu a 
chefia de policia. 

NEGOU A ORDEM DE "HA
BEAS-CORPUS" 

RIO, 30 - O Supremo Tribu
nal Federal negou a ordem de 
"habeas-corpus" impetrada em 
favor do l. º tenente Cardoso Ba
rata. 

UM ENCONTRO DO SR. JULIO 
PRESTES COM O PRESI

DENTE DA REPUBLICA 
RIO, 30 - Apesar das affirma

tivas em contrario, feitas por po
liticos paulistas, a reportagem 
dos jornaes apurou que o sr. Ju
lio Prestes e!'!teve effectivamente 
nesta capital, tendo viajado in
cognito, em trem especial, e hos· 
pedando-se no Copacabana-Pa
Iace-Hotel. 

Durante todo o tempo em que 
permaneceu aqui, o sr. Julio 
Prestes teve constantes encon
tros com o sr. \Vashington Luis. 
tratando do problema da sua 
successão no govêrno de '3ão 
Paulo, e tentando junto ao sr. 
Vv' ashington Luis o afastamento 
da candidatura do sr. Ataliba 
Leonel, que é imposta 

I 
pelo pre

sidente da Republica. 
Affirma-se que, não obstante 

o empenho do sr. Julio Prestes, 
o assumpto foi resolvido favora
velmente ao sr. Ataliba Leonel, 
estando definitivamente afastada 
a hypothese da candidatura Fer
nando Costa. 

UM GRANDE DESASTRE MA
RITlMO EM PELOTAS 

RIO, 30 - Informam de Pelo· 
ta , no Rio Grande do Sul: 

sltn.d') por 17 pe&ôas cujos nomeb 
constam do livro de presença . 

serviço medico · - O dr Ulysses 
Nunes que 1:steve de semana, vL,Jtou 

---(º)---

;--~RÊsruo~! 
1 

; _____ Fl~-~~~~~~~~---------------------------- RIO, 30 - Chegou a esta capi· 

Quando deixava o porto desta 
cidade. o paquete "ltaberá" foi 
arra -tado pela correnteza, cho
cando-se com o ''Aratimbó" e o 
"Jtaquatiá". Virando pelo lado 
de bombordo, devido aos cno
q ues, o "Itaberá" abalroou ainda 
com tres hiates e uma chata. 

Faltam informações sobre a 
extensão dos damnos produzi
dos pelo sinistro. 

o tstnbeleclment.o . 
Donativos: - Forum feitos os r,e-

.guintes: Waldemar Bezerra L1n-
dn ;;, 5WOO ; Sllvlna d'lS Santos. 2$000; 
VicPn•i:: Cozza, 10 000; Gl<JVan11e, 
20$000 ; Anton io Petruccl, 5 000; Joa
quim Buclydes de Carvalho. 40 000 . 
Total. 82WOQ . 

Movlm•·nto de indigentes - Exiftl
~m 10. IUl;ln.dr;s. E;itraram :/. , Sahiu 
l. Ficam existindo 102, sendo 40 hc,· 
mens r G2 m ulllnes. 

E~....::la. c!e serviço Pelo Conselno 
foram deslgnutlos nara o ,;ervlço dn se
mana de 28 !) a 4 10. o chrecwr Joao 
Regls tlc Amorim, o me<llco, dr. Sei
xas Mula e a pharmacia Conflnnça. 

Notas : - Alem dos asylados mutrl
culad'Js, existem mais 4 lndlr,enlt8 
Pm ob:.erv:11:th . 

O estude, samturlo do Asyt,, r.ontl
nCta srm alteração. 

---(0)---
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berta do paradeiro do~ aurt on·s lesse 
audac1r50 assalto 

Na onsumpd'lo de que r ~ssnm rs 
mr mc.s crimlnos1Js app:irecer(•m neste 
Estado cm transaeçÔf's c:immt•rcla s 
cem s t.hjecf()S rou'Jado~ . o nllulid 1 
C{,lllmtrciunte bahlanrJ s-,l!c!tr: u parn 
o ca<;o n atl~nç;,FJ dn pollclu puruhyba
uu . lnzendo Juntar a uma su·, c:irt'.l 
dirigida ac, dr. 1mcreturlo da Ser;urnn
<;a, umu gnonde relaç.io das vull0sns 
Jolns &ubtrahidas daquellP r,ru rcterl· 
d PSt.ibelccimrnto . 

O exnootenl<' da Prefeitura Mum
c1pnl, do dia 30, constou deis seguinte, 
petições: 

De d . Celina Novaes, paru ~cr trnn~
rer!clfJ o icu crrdlto. puru u firma F . 
H. Vergam & C. •. - Infc:me o sr . 
thesourelro. 

Do Pcptto Bandeira ela Cruz, µarn 
t:er mutrlculado o seu out'lmovel 
Ao sr. thcsourelro para attender, dl' 
accôrdo com a l<•l 

O movimento de exportação da Re- O dr. Maurlclo Furtado, 1. " Juiz 
cebedorla de Rendut, dos dias 27 e 29 substituto da comarca da cnpltul, so-
constou do seguinte: llcltou, por offlclo, ao dr. secretario 

Llsbõa & C.• - 75 caixas contendo da S<'ll"llrnnça Publica, as necessarlnn 
alcool. para Florlanopolis, pelo vapor providencias no sentido de ser lnst:m
"Caxambú". ra<io inquerlto contra lndlvlduos de 

e.• Importadora de Automovels - 3 ambos os sexos que andam pelas ruas 
atados com pneumeticos, para Rec!Te, desta cidade a mendigar em compa
em caminhão. nhla de menores de 18 annos, ou en-

Cunha Rêgo Irmãos - 2 fa"'"r""d""'os:...a(l=e-~c=a=rr~e~a=m- orea de lc n 1 

1 """~ ........ ~,,,,.~·, ....... ~, ........ , 

REGISTO 
FIZERAM ANNOS HONTEM : 

O pequeno Antonio Geronymo da 
Silva, filho do sr. Antonio Ge.ldlno 
da Silva, negociante nesta cidade. 

- D1>fluiu hontem o annlversarlo do 
Rr Luiz Clementlno de Oliveira, 
membro do nosso commcrclo. 

Na sua resldencla, á rua 13 de Maio, 
o annlversarlante. que é uma das f!. 
guras estima. veis do. sociedade para -
hybano., recepcionou o. seus o.mlgos e 
admiradores. 

FAZEM ANNOS HOJE: 

O sr. Daniel Martinho Barbosa, au
xiliar do commerclo desta praça. 

-Occorre hoje o nato.llclo da menina 
Lectlcla Bôtto, e.lumna do Colleglo de 
N. S. das Neves, e filha do nosso 
distinguido correllgionario e amigo 

- Sra. Tito Silva: - Faz annos 
hoje a exma . sra . d . Cellna Eugenia 
dos Santos Silva, consorte do cel. 
Tito Sllva. chefe da firma industrial 
Tito Sllva & Cla desta praça. 

Pela da ta o dlstlncto casal recebe
rá muitas felicitações 

VIAJANTES: 

Desde alguns dias encontra-se entre 
nós o sr. dr. Irenêo Alves de Oliveira, 
advogado em Pombal. 

- Procedente de Campina Grande, 
acha-se nesta capital o cel. Lino Fer
nandes de Azevêdo, presidente do 
Consêlho Municipal local e nosso ami-

' go e correligionarlo ali. 
- De Campina Grande chegaram a I 

esta capital os srs. dr. Arlindo Cor
reia e cel. Sebastião Alves de 011· 
velra. 

deputado Antonio Bõtto. 1 
- O sr. Rlnaldo Freire, proprleta

rlo nesta ca ltal. 

- Vindo de Pombal encontra-se 
nesta cidade o nosso amigo e corre-
i 

RENUNCIOU O GOVÊRNO 
RIO, 30 - O presidente da 

Republica do Equador, sr. Isi
dro Ayora renunciou o govêrno, 
tendo assumido a preside11cia o 
general Guerrero, que occupava 
o Jogar de ministro da Guerra. 

Os amigos do sr. Isidro preten
deram impedir a renuncia mas o 
presidente Isidro insistia, dizen· 
do que a sua renuncia era o-unieo 
meio de evitar uma crise seria no 
paiz. 

O SR. ANNIBAL FREIRE V AE 
RESPONDER AO SR. MAU· 

RICIO DE LACERDA 
RIO, 30 - Consta que o depu· 

tado Annibal Freire pretende 
responder hoje, ao deputado 
Maurício de Lacerda, que em seu 
ultimo discurso fez longas apre· 
ciações sobre os processos de 
violencias usados por varias po· 
licias dos Estados do norte, in· 
clusive a de Pernambuco, que 
remette presos para a ilha de 
Fernando de Noronha e man
tém cidadãos presos sem a de· 
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